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Gaia Impacto Securitizadora S.A.
Companhia Securitizadora - CNPJ nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Aviso de Cancelamento de Assembleia Especial de Investidores e Edital de Convocação
da Assembleia Especial de Investidores dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio

das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Gaia Impacto Securitizadora S.A.
A Gaia Impacto Securitizadora S.A. (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, comunica os Srs. Titulares dos Certi-
fi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da Emissora (“CRA” e “Titulares dos CRA”) sobre 
o cancelamento da Assembleia Especial de Titulares dos CRA convocada para se realizar no dia 1º de agosto de 2022, às 
15:30, bem como, em ato contínuo, observando o disposto no “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª 
e 2ª Séries da 28ª Emissão de Certi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., Lastreados 
em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Tabôa Fortalecimento Comunitário”(“Termo de Securitização”), convoca os 
Srs. Titulares dos CRA, a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a se realizar, no dia 
23 de agosto de 2022, às 14:00, de forma exclusivamente digital, inclusive para fi ns de voto, por videoconferência 
online por meio da plataforma https://teams.microsoft.com/, sem possibilidade de participação presencial, para 
examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado (conforme defi nido no Termo 
de Securitização), referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do parecer do Auditor Independente, que foram emitidas sem ressalvas e sem opinião modifi cada, confor-
me o relatório de auditoria. Importante ressaltar que, caso não seja possível obter o quórum necessário para instalação 
da Assembleia, a aprovação das demonstrações fi nanceiras se dará de forma automática, nos termos do Art. 25 §2º da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). Em atenção à Resolução CVM 60, a Assem-
bleia será realizada exclusivamente por videoconferência online, na plataforma https://teams.microsoft.com/, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestaocra@grupogaia.com.br e ao Agente Fiduciário para 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRA; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. Nos termos 
do Art. 26 §3º da Resolução CVM 60, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia, 
cujo modelo será disponibilizado no site da Emissora https://planetasec.com.br/, bem como a participação e o voto à 
distância durante a assembleia por meio da plataforma acima informada. O titular dos CRA que desejar exercer o voto 
por instrução de voto à distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminhá-la à Emissora 
e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.
br, assinados pela plataforma D4Sign ou plataforma equivalente, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados 
à Assembleia. A Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titula-
res dos CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma equivalente. Sem prejuízo, os Titulares dos CRA presentes 
à Assembleia poderão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica via D4Sign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora. São Paulo, 29 de julho de 2022. Gaia Impacto Securitizadora S.A.

Cibramaco Participações S/A
CNPJ/MF nº 08.422.813/0001-81 - NIRE nº 35.300.336.127

Ata de Assembleia Geral Ordinaria realizada em 06/07/2022
Data, Hora e Local: Em 06 de julho de 2022, as 10:00 hrs, na sede social da empresa à Avenida Conde Guilherme
Prates, nº 382, sala 01, Bairro Santa Catarina, na cidade de Santa Gertrudes -SP. Convocação: Dispensado o edital de
convocação pela imprensa, conforme faculta o artigo 124 § 4º da Lei 6.404/76. Presenças – Comparecimento da totali-
dade dos acionistas, conforme se verifica pelas assinaturas apostas no “Livro de presença de Acionistas”. Mesa: Assu-
miu a presidência da mesa, a Sra. Maria Esther Paraluppi Rodrigues e tendo como secretário Sr. Jhonata Willian
Rodrigues da Silva. Ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, b) deliberar sobre o Balanço Patrimonial e
demais Demonstrações Financeiras do exercício referente ao exercício findo em 31/12/2021; c) publicação das De-
monstrações Financeiras; e) Outros assuntos de interesse social. Deliberações: Foram aprovados pela unanimidade
dos acionistas presentes com as abstenções legais, as seguintes matérias :a) As Contas dos Administradores, o Balan-
ço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras do Exercício Social findo em 31/12/2021, os quais foram publicadas no
O DIA SP em 01/07/2022 em formato físico e digital simultaneamente. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
e ninguém querendo fazer uso da palavra, deu se por encerrado os trabalhos, lavrando se a presente ata que, foi lida,
aprovada e assinada por todos os presentes. Santa Gertrudes, 06 de julho de 2022. Maria Esther Paraluppi Rodrigues,
Presidente da mesa; Jhonata Willian Rodrigues da Silva., secretário da mesa. Acionistas presentes: Maria Esther
Paraluppi Rodrigues, Antonio Carlos Rodrigues Filho e Marcelo Paraluppi Rodrigues. Confere com o original lavrado em
livro proprio. Maria Esther Paraluppi Rodrigues - Presidente da Mesa. JUCESP nº 370.851/22-5 em 25/07/2022.

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ Nº 67.781.427/0001-45

Retificação - Nas demonstrações financeiras, publicadas nesse veículo, 
na edição do dia 13/04/2022, nas edições impressa e digital. Onde se 
lê: CENTRO DIAGNÓSTICO NSL S.A., leia-se: CENTRO MÉDICO 
JABAQUARA S.A.

Mantiqueira Administradora de Bens S.A.
CNPJ nº 42.420.658/0001-00

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na data de 31/03/2021 Mantiqueira Administradora de Bens S.A., situada na Rua Salim Jabali, 77, 
Jardim Hanna, CEP 05877-350, São Paulo - SP, reuniram-se em AGE, os sócios cotistas da Sociedade, 
Debora do Carmo Silva, Monica Lirya Gubany e Kleber Marcelo do Carmo Silva, conforme assinaturas 
subscritas ao final desta Ata. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença da totalidade 
das sócias, nos termos do §2º do artigo 1.072 da Lei 10.406/02. Foi aclamada como Pre sidente o 
acionista Kleber Marcelo do Carmo Silva e como Diretora Administrativo a Monica Lirya Gubany. 
Kleber Marcelo do Carmo Silva: maior, brasileiro, divorciado, nascido em 30/01/1978, comerciante, 
RG 29.763.413-6 SSP/SP, expedida em 13/06/2012 e CPF 273.424.778-00, Rua: Salim Elias Jabali, 77, 
Jardim Guarujá, São Paulo - SP, CEP 05877-350. Debora do Carmo Silva: maior, brasileira, divorciada, 
nascido em 24/09/1982, empresária, RG 29.763.414 SSP/SP, expedida em 24/09/1982 e CPF 
323.610.138-51, Rua Salim Jabali, 77 Jardim Hanna, CEP 05877-350, São Paulo - SP; Monica Lirya 
Gubany: maior, brasileira, solteira, nascida em 08/09/1979, RG 29.750.172-0 SSP/SP, expedida em 
26/11/2019 e CPF 270.691.268-59, Rua Francisco Jose da Silva, 352, Apto 81, Vila Andrade, CEP 
05726-100, São Paulo - SP; e Esta reunião teve como ordem do dia: a) Constituição de uma companhia 
de capital fechado, leitura, discussão e aprovação do estatuto; b) Subscrição e forma de integralização 
das ações; c) Eleição da sua diretoria ; d) Aprovação das demais cláusulas que regerão a sociedade; 
Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente comunicou que o projeto do estatuto social, já do conhecimento 
de todos e cujo teor segue em apenso devidamente assinado, fazendo parte integrante e inseparável 
desta ata, constituindo os dois instrumentos num todo, único indivisível. Deliberação: Após a leitura do 
estatuto que foi aprovado por unanimidade, foi declarada definitivamente constituída a sociedade anônima, 
sob a denominação social Mantiqueira Administradora de Bens S.A., com sede na Rua Salim Jabali, 
77, Jardim Hanna, CEP 05877-350, São Paulo - SP, a qual iniciará suas atividades logo após o 
cumprimento de todas as formalidades legais para este tipo societário. Subscrição e Forma de 
Integralização das Ações: O Capital Social da sociedade é de R$ 10.000,00, o qual está dividido em 
10,000 cotas no valor de R$ 1,00 cada uma, e será totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios 
neste ato em moeda corrente nacional, ficando distribuído entre eles na proporção relacionada abaixo: 
1) A sócia Debora do Carmo Silva subscreve a importância de R$ 1.000,00, representados por 1.000 
cotas, ao valor de R$ 1,00 cada uma, será totalmente subscrita e integralizada. 2) O sócio Kleber 
Marcelo do Carmo Silva subscreve a importância de R$ 9.000,00, representados por 9.000 cotas, ao 
valor de R$ 1,00 cada uma, será totalmente subscrita e integralizada. Acionistas / Qtde. ações / Valor 
Unit. / Valor Total / % de Part.: Debora do Carmo Silva / 1.000 / R$ 1,00 / R$  1.000,00 / 10%; Kleber 
Marcelo do Carmo Silva /  9.000/ R$ 1,00 / R$ 9.000,00 / 90%; Total: / 10.000 /   /10.000,00 / 100,00%. 
Eleição da Diretoria: Por unanimidade foram eleitos, para o período de 03 anos, para compor a primeira 
diretoria da companhia: Kleber Marcelo do Carmo Silva, e como Diretor Presidente e Debora do 
Carmo Silva, como Diretora Superintendente e Diretora Comercial, Monica Lirya Gubany como Diretora 
Administrativa, e os quais aceitaram os cargos, Conselho Fiscal: Por não ser de funcionamento 
permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não foi constituído o Conselho Fiscal, uma vez 
que a lei e o estatuto, assim o permitem. Declaração de Desimpedimento Da Diretoria: os Diretores 
declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, 
por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou à propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por ato da CVM. Termo de 
Posse da Diretoria e Conselho Fiscal: os diretores e membros do conselho fiscal ora eleitos são 
empossados neste ato e declaram, para os fins de direito, estarem de acordo com sua nomeação, 
tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo lavrado no Livro de 
Registro de Atas. Declaram ainda, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a 
Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude de condenação criminal ou, por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou, por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não foram declarados inabilitados por ato da CVM. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente da assembleia geral de constituição declarou 
constituída a presente companhia, sendo suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata, no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, foi por todos os presentes assinadas e 
rubricadas as 03 vias. Estatuto Social - Mantiqueira Administradora de Bens S.A. - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração da Sociedade - Artigo 1º.  Sob a denominação de Mantiqueira 
Administradora de Bens S.A., fica constituída uma sociedade anônima (S.A.) regida pelas disposições 
legais que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei 6404/76. Artigo 2º. A sociedade tem sede na Rua 
Salim Jabali, N P nº 77, Jardim Hanna, CEP 05877-350, São Paulo - SP. § Único. Por deliberação da 
Diretoria poderá ser alterado o endereço da sede social, instaladas, transferidas ou extintas filiais, 
escritórios, agências ou depósitos em qualquer local do território nacional. Artigo 3º. A Sociedade terá 
o prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Sociedade tem por objeto: Administração de Investimentos; 
Agenciamento de Investimentos em aplicações financeiras; Administração, compra e venda de Imóveis 
próprios. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º. O Capital Social da Sociedade é de 
R$ 10.000,00, totalmente subscrito e integralizado, representado por 10.000, totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 10.000 ações ordinárias no valor de R$ 1,00 cada ficando o capital social 
constituído conforme abaixo: 1) A sócia Debora do Carmo Silva subscreve a importância de R$ 1.000,00, 
representados por 1.000 ações ordinárias, ao valor de R$ 1,00 cada uma, será totalmente subscrita e 
integralizada. 2) O sócio Kleber Marcelo do Carmo Silva subscreve a importância de R$ 9.000,00, 
representados por 9.000 ações ordinárias, ao valor de R$ 1,00 cada urna, será totalmente subscrita e 
integralizada. Acionistas: / Ações / Valor Unit. / Valor Total / % de Part.: Debora do Carmo Silva / 
1.000 / R$ 1,00 / R$ 1.000,00 / 10%; Kleber Marcelo do Carmo Silva /  9.000 / R$ 1,00 / R$ 9.000,00 
/ 90%. Total: / 10.000 /    / 10.000,00 / 100,00%. §1º. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Sociedade. §2º. A Sociedade poderá criar mediante deliberação 
da Assembleia Geral ações preferenciais. Artigo 6º. As ações serão indivisíveis em relação à sociedade. 
Quando pertencer a mais de uma pessoa os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante 
do condomínio. § Único. A propriedade das ações presume-se pela inscrição do nome do acionista no 
Livro de Registro de Ações. Artigo 7º. A sociedade deverá realizar dentro do prazo de 30 dias do pedido 
do acionista os atos de registro, averbação ou transferência de ações, bem como emissão de certificados, 
podendo cobrar preço excedente ao respectivo custo. Artigo 8º. Nos casos de reembolso de ações 
previstos em Lei, o valor de reembolso corresponderá ao valor do patrimônio líquido contábil das ações 
de acordo com último balanço aprovado pela Assembleia Geral, segundo critérios de avaliação do ativo 
e do passivo fixados na Lei das S.A. e com base nos princípios contábeis geralmente aceitos. § Único. 
Se a deliberação da Assembleia Geral ocorrer mais de 60 dias depois da data do último balanço aprovado, 
será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reembolso levantamento de balanço 
especial em data que atenda aquele prazo. Nesse caso, a sociedade pagará imediatamente 80% do 
valor de reembolso, calculado com base no último balanço e levantado o balanço especial pagará o 
saldo de 120 dias, a contar da deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Das Assembleias Gerais 
- Artigo 9º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 meses seguintes ao término 
do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Sociedade assim o exigirem, 
observadas as disposições legais e estatutárias pertinentes. Artigo 10º. A Assembleia Geral será instalada 

e presidida pelo Diretor Presidente, e na sua ausência, por um diretor indicado, pela maioria de votos 
dos acionistas presentes, competindo ao presidente da mesa indicar o Secretário. Artigo 11º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos e arquivadas em livro próprio. § Único. Somente as acionistas, seus representantes 
legais, procuradores constituído e auditores externos poderão comparecer às Assembleias Gerais. 
Capítulo IV - Da Administração - Artigo 12º. A Sociedade será administrada por uma diretoria composta 
de no mínimo 01 e no máximo 4 membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor 
Presidente, um Diretor Vice-Presidente e demais Diretores, eleitos pela Assembleia Geral, que também 
fixará seus honorários, observado o disposto no Artigo 23, do presente. § Único. Os diretores serão 
investidos em seus cargos por termo lavrado e assinado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. 
Artigo 13º. O Prazo de mandato da Diretoria que é reelegível, é de 3 anos, mas qualquer que seja a 
data da eleição, os mandatos dos Diretores terminarão da data as Assembleia Geral que examinar as 
contas do último exercício social de suas gestões. Outrossim. mesmo quando vencidos os respectivos 
mandatos, os Diretores continuarão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos novos 
Diretores. Artigo 14º. Além dos poderes que forem necessários á realização dos fins sociais e ao regular 
funcionamento da Sociedade, a Diretoria dica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, 
firmar compromissos, confessar dividas e fazer acordos, adquirir, alienar, e onerar bens móveis e imóveis, 
nas condições deste Estatuto, Artigo 15º. Compete á Diretoria: a) Apresentar á Assembleia Geral o 
relatório da Diretoria e as demonstrações contábeis previstas em lei, depois de submetidas ao Conselho 
Fiscal, se em operação; b) Deliberar sobre alteração de endereço da sede social, a instalação transferência 
ou extinção de filiais, agências e escritórios, e outras dependências da Sociedade; c) Fixar a orientação 
geral dos negócios sociais e fixar política comercial e financeira da Sociedade; d) Propor a Assembleia 
geral destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais e as deste Estatuto; Artigo 
16º. A sociedade considerar-se-á obrigada quando representada: a) Conjuntamente por dois Diretores; 
b) Conjuntamente por um diretor e um procurador, quando assim for designado nos respectivos 
instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que lhes houverem sido conferidos; 
c) Conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado nos respectivos instrumentos de 
mandato e de acordo com a extensão dos poderes que lhes houverem sido conferidos. d) Isoladamente, 
por um só Diretor ou um procurador, para prática dos atos referidos no §2º mais abaixo e para outorga 
de procuração “ad judicia et extra”; §1º.  Para os atos de constituição de procuradores, a Sociedade 
deverá ser obrigatoriamente representada por dois Diretores, exceto para a outorga de procuração “ad 
judicia et extra” que poderá ser representada por apenas um dos diretores. §2º. A Sociedade estará 
representada pela assinatura de um só diretor ou procurador na pratica dos seguintes atos: a) 
Representação as Sociedade como acionista ou quotista em Assembleias Gerais ou reuniões de quotistas 
das sociedades nas quais detenha participação societária; b) Representação perante quaisquer órgãos 
ou repartições públicas federais estaduais e municipais, inclusive para fins judi ciais; c) Na prática das 
atividades rotineiras comerciais tais como endossos de cheques para depósito em conta corrente da 
sociedade em instituições financeiras, emissão e endossos de duplicatas, emissão de borderôs de 
cobrança, cauções e descontos de duplicatas; d) Representação Sindicatos e órgãos representativos 
de classe; e) Representação da sociedade na outorga de carta de proposta para a justiça Federal, 
Estadual em especial para a Justiça do Trabalho, podendo fazer acordos, transigir ou assumir 
compromissos diante do juízo, f) Representar a Sociedade nos atos da administração geral, tais como 
admitir, demitir, suspender, comunicar-se oficialmente com empregados e colaboradores, fornecedores, 
clientes etc. §3º. Os mandatos outorgados a procuradores deverão especificar os poderes outorgados 
e terão o prazo de vigência de um ano no máximo, sempre expirando no dia 31 de dezembro de cada 
ano, exceto aqueles outorgados ad judicia et extra a advogados regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil e aqueles outorgados para fins de cumprimento de negócios aos quais estejam 
vinculados, caso em que poderão ter o mesmo prazo de validade do negócio a qual se destinam ou 
vinculem. Artigo 17º. O diretor presidente, nos seus impedimentos ou ausências temporárias, será 
substituído pelo Diretor Vice-Presidente, e vice-versa Nos impedimentos ou ausências temporárias dos 
demais diretores, compete a diretoria indicar, dentre o demai diretores, um substituto que acumulará, 
interinamente as funções do substituído. §1º. Ocorrendo vaga na Diretoria, proceder-se-á da mesma 
forma estabelecida neste artigo, perdurando a substituição interna até o provimento definitivo do cargo 
a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituído então eleito até o 
termino do mandato do substituído. §2º.  Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago 
definitivamente o cargo de Diretor que, sem justa causa, deixar de exercer suas funções por 45 dias 
consecutivos. Artigo 18º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pelo 
Diretor Vice Presidente com 5 dias de antecedência mediante carta convite, podendo se utilizar do 
sistema eletrônico de comunicação (e-mail), e tais reuniões serão validas quando contarem com pelo 
menos 2 diretores. §1º. É dispensado o interregno de 5 cinco dias para a convocação quando a diretoria 
se reunir com presença de todos os seus membros. §2º. Em todas as reuniões da Diretoria é admitido 
que o diretor ausente, seja representado por um de seus pares, seja para formação de quórum, seja 
para votação e igualmente são admitidos votos por carta, telegrama, telefax ou e-mail quando recebidos 
na sede social até o momento da reunião. §3º. Nas reuniões da Diretoria as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos e constarão de atas lavradas e assinadas no livro próprio. Capítulo V - Do Conselho 
Fiscal - Artigo 19º. A Sociedade não terá conselho fiscal permanente, sendo que este somente se 
instalará a pedido de acionistas que representem no mínimo 30% das ações com direito a voto e ou 
50% das ações sem direito a voto. Artigo 20º. O Conselho Fiscal será composto por 5 membros efetivos 
e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei. § Único. A remuneração dos Conselhos 
Fiscais será determinada pela Assemblei Geral que os eleger. Artigo 21º. Os membros do Conselho 
Fiscal serão substituídos, nos seus impedimentos ou faltas, ou no caso de vaga no respectivo cargo, 
pelos suplentes na ordem decrescente de idade. § Único. O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
terminará na Assembleia Geral ordinária que se seguir à sua instalação. Capítulo VI - Do Exercício 
Social, Lucros e Dividendos - Artigo 22º. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas na legislação fiscal e 
comercial. Artigo 23º. Dos resultados do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Dos lucros remanescentes, será atribuída 
aos diretores participação determinada pela Assembleia Geral, observado que estes não poderão ser 
superiores a 2% dos lucros e observado o disposto no artigo 152 da Lei 6.404/76. Artigo 24º. O lucro 
líquido apurado será destinado, sucessivamente e nesta ordem, observado o disposto do artigo 202, 
incisos I, II e III da Lei 6.404/76, da seguinte forma: a) 5% serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% do capital social; b) Uma parcela, 
por proposta da administração poderá ser destinada á formação de Reservas para Contingências, na 
forma do artigo 195 da Lei 6.404/76; c) 25% do lucro líquido, no mínimo, a título de dividendo obrigatório 
aos acionistas; d) Observado o artigo 197 da Lei 6.404/76 poderá ser criado Reserva de Lucros a 
Realizar; e) Feitas as reservas e a distribuição acima elencadas, poderá ser carreado o remanescente 
do Lucro á constituição de Reserva de Investimentos; Capítulo VII - Da Liquidação e Disposições 
Finais - Artigo 25º. A sociedade se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
em virtude de decisão dos acionistas em Assembleia Geral especialmente convocada para tal fim. 
§ Único.  Compete a Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, nem como eleger o liquidante, 
fixando-lhe a remuneração. Artigo 26º. Os casos omissos neste Estatuto serão decididos pelas 
disposições legais aplicáveis. Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se 
manifestou, forma encerrados os trabalhos e impressa a presente que lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos presentes. São Paulo, 01/04/2021. Debora do Carmo Silva, Monica Lirya 
Gubany, Kleber Marcelo do Carmo Silva. Advogado: Daniel Henrique Paiva Tonon - OAB/SP 141.120. 
JUCESP - 3530057149-5 em 22/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Polimold Industrial S/A
CNPJ nº 44.106.466.0001-41 - NIRE: 35.300.142.233

Extrato da Ata das Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária
Data/Hora/Local: 29/04/2022 às 10:00 hrs, na Estrada dos Casa, 4585, São Bernardo do Campo, SP. 

Convocação, Anúncio e Publicação: Dispensados a convocação e anúncio em virtude do comparecimento 

da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Ruy Korbivcher; Secretário: Alexandre Roberto Ribenboim 

Fix. Ordem do Dia/Deliberações: Aprovadas por unanimidade: “AGE”: Os lucros acumulados serão 

mantidos na conta Reservas de Lucros sendo posteriormente distribuídos; “AGO”: a) Aprovação das Contas 

da Diretoria e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2021; b) Ante o 

silêncio dos acionistas, não houve eleição do Conselho Fiscal. Encerramento: Nada mais havendo a tratar 

e ninguém pedindo a palavra, foram os trabalhos encerrados, lavrando-se a presente Ata, por todos 

aprovada e assinada. Ruy Korbivcher - Presidente e Acionista e Alexandre Roberto Ribenboim Fix - 

Secretário e Acionista. A presente é extrato da original. JUCESP nº 363.046/22-7 em 18/07/2022.  

Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Polimold Industrial S/A
CNPJ n° 44.106.466.0001-41 - NIRE: 35.300.142.233

Extrato da Ata de Reunião da Diretoria

Data/Hora/Local: 14/04/2022 às 10:00 hrs, na Estrada dos Casa, 4585, São Bernardo do Campo, SP. 

Deliberou o que se segue: a) Inclusão no endereço da Polimold, do seguinte complemento: Anexo 4641; 

Fundos: Rua Frank Perkins, 0 e 266; b) foram tomadas todas às providencias para o aperfeiçoamento 

destas deliberações. AA) Alexandre Roberto Ribenboim Fix, Diretor Presidente; Ruy Korbivcher - 

Diretor Vice-Presidente e Marcio Alexandre de Oliveira - Diretor Superintendente. A presente é extrato 

da original. JUCESP nº 364.672/22-5 em 18/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de Créditos 
Financeiros XXVII S.A. 

CNPJ/ME nº 46.081.128/0001-28 – NIRE 35.300.591.038 – Companhia Fechada
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de julho de 2022

1. Data, hora e local: Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de 2022, às 20:00 horas, em reunião 
realizada por meio de videoconferência, nos termos do artigo 11 do Estatuto Social da Travessia 
Securitizadora de Créditos Imobiliários XXVII S.A. (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dis-
pensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Philipe Camano Passos e secretariados pela Sra. 
Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem Do Dia: Deliberar sobre: (i) a retificação da Data de Vencimento 
das Debêntures da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) 
aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 20 de julho de 2022, às 
8:00 horas (“AGE 20.07.2022”); (ii) a alteração das cláusulas 2.2.1, 3.3.1, 3.4, 4.8.1, 4.12, 4.13, 
4.14.1, 4.22.1, 4.29.1, 4.28.2, 4.30, 4.32.1, 5.1, 5.3.2, 5.3.4, 6.2.2, 7.1(xi), 8.19(xx), 11.1, do “Instru-
mento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXVII S.A.”, celebrado 
em 20.07.2022 (“Escritura de Emissão”), em atendimento a determinadas exigências apresentadas 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão(“Exigências B3”); (iii) a ratificação das demais deliberações 
tomadas na AGE 20.07.2022 que não tiverem sido expressamente retificadas nesta assembleia 
geral; (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia para a consecução 
das deliberações tomadas nesta assembleia geral e na AGE 20.07.2022; e (v) a autorização para a 
diretoria da Companhia assinar todos e quaisquer instrumentos, aditamentos ou demais contratos 
necessários para a consecução e/ou manutenção das deliberações tomadas nesta assembleia geral. 
5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º, da 
Lei das Sociedades por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme 
atribuições previstas nos termos do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações: (i) a retificação da 
data constante no item 5.1, subitem “(xxii) Data de Vencimento” da AGE 20.07.2022 para que conste a 
correta Data de Vencimento das Debêntures, qual seja, 15 de janeiro de 2027; (ii) aprovar a celebração, 
pela Companhia, do primeiro aditamento à Escritura de Emissão, de de modo a atender às Exigências 
B3, dentre as quais destacam-se as seguintes alterações: A. Prêmio de Participação: as Debêntures 
poderão fazer jus a um prêmio de participação a ser pago, conforme saldo disponível após aplicação 
da Cascata de Pagamentos da Cláusula 4.31 da Escritura de Emissão (“Prêmio”). O Prêmio será pago 
de forma igualitária para todos os debenturistas. B. Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, amortização extraordinária ou resgate antecipado, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, a Remuneração será paga na Data de Vencimento das Debêntures. (iii) a ratificação das 
demais deliberações tomadas na AGE 20.07.2022 que não tiverem sido expressamente retificadas 
nesta assembleia geral; (iv) ratificação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia 
para a consecução das deliberações tomadas nesta assembleia geral e na AGE 20.07.2022; e (v) 
a autorização para a diretoria da Companhia assinar todos e quaisquer instrumentos, aditamentos 
ou demais contratos necessários para a consecução e/ou manutenção das deliberações tomadas 
nesta assembleia geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem quisesse se manifestar e ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos da 
assembleia geral e lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 27 de julho de 
2022. Assinaturas: Luis Philipe Camano Passos – Presidente; Thais de Castro Monteiro – Secretária.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 13 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 13 de abril de 2022, às 14:00 horas, no escritório administrativo da União 
Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, 
Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em virtude da presença da 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Composição da Mesa: Presidida 
pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: 
Aprovar: (i) a Política de Divulgação de Informações e a Política de Negociação de Valores Mobiliários; (ii) a 
eleição dos membros da Diretoria da Companhia, incluindo o Diretor de Relações com Investidores da 
Companhia e Diretor Financeiro, com mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos; e (iii) a 
autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos necessários à execução das 
deliberações tomadas nesta reunião. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho 
de Administração examinaram os itens constantes da ordem do dia, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas: (i) Aprovaram a Política de Divulgação de Informações, na forma do Anexo I à presente ata, e a 
Política de Negociação de Valores Mobiliários, na forma do Anexo II à presente ata; (ii) Aprovaram a eleição 
dos abaixo elencados diretores, tendo em vista as disposições do novo Estatuto Social da Companhia 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada 13 de abril de 2022, todos com mandato de 3 (três) 
anos, estendendo-se até primeira reunião do Conselho de Administração após a assembleia geral ordinária 
de 2025 que deliberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de 
dezembro de 2024: a. o Sr. Fernando de Castro Marques, brasileiro, casado, industrial, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.710.720-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 662.966.768-91, com 
endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício 
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o 
cargo de Diretor Presidente, com as atribuições estabelecidas no Estatuto Social da Companhia; b. o Sr. 
Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.922.819, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 116.521.868-24, com endereço 
comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental 
Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
Diretor de Relações com Investidores e Diretor Financeiro, com as atribuições estabelecidas no Estatuto 
Social da Companhia; c. a Sra. Paula Melo Suzana Gomes, brasileira, casada, engenheira química, 
portadora da cédula de identidade RG nº 3794779, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF/ME sob o nº 
906.000.371-34, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 
161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para o cargo de Diretora Vice-Presidente, com as atribuições estabelecidas no Estatuto Social 
da Companhia; d. o Sr. José Luiz Junqueira Simões, brasileiro, solteiro, cientista da computação, portador 
da cédula de identidade RG nº M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 
694.169.826-87, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 
161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para o cargo de Diretor Vice-Presidente, com as atribuições estabelecidas no Estatuto Social da 
Companhia; Os Diretores ora eleitos foram imediatamente empossados em seu cargo, mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse, na forma dos Anexos III a VI à presente ata, tendo declarado, sob as 
penas da lei que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
condenados à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como 
previsto no §1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução CVM nº 367, de 29 de maio 
de 2002. Em razão das deliberações tomadas acima, a Diretoria da Companhia fica composta pelos 
seguintes membros: Sr. Fernando de Castro Marques, Sr. Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire, Sra. 
Paula Melo Suzana Gomes e Sr. José Luiz Junqueira Simões. (iii) Autorizaram a Diretoria da Companhia a 
tomar todas as providências necessárias para a formalização das deliberações aprovadas acima, com a 
ratificação de todos os atos praticados até o momento. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como 
ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta 
Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada 
pelos presentes. A presente Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 13 de abril de 
2022. Paula Melo Suzana Gomes - Presidente da Mesa; Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária.  
Membros do Conselho de Administração:   Paula Melo Suzana Gomes; Miguel Giudicissi Filho; Roberto 
Cornette Marques; José Luiz Junqueira Simões;  Ursula Cristina Favale; Dorothea Werneck;  Victor Mezei. 
JUCESP nº 312.516/22-8 em 20/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 13 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 13 de abril de 2022, às 10:30 horas em sede de Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, na sede da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Rua 
Coronel Luiz Tenório de Brito, n° 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São 
Paulo. Convocação: A convocação da presente Assembleia foi realizada nos termos do §4º do artigo 124 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), através de publicação do 
edital de convocação no jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 05, 06 e 07 de abril de 2022, respectivamente. 
Exemplares dos jornais encontram-se sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 
Presença: Acionistas representando 96,02% (noventa e seis vírgula dois por cento) do capital com direito a 
voto da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença dos Acionistas. Presente ainda, o 
membro do Conselho Fiscal, Sr. Luiz Guimarães, nos termos do art. 164 da Lei das Sociedades por Ações; 
o Diretor da Companhia, Sr. Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire e o representante da auditoria 
independente, Sr. Wagner dos Santos Jr., nos termos do art. 134, § 1º da Lei das Sociedades por Ações.  
As procurações ficarão arquivadas na sede da Companhia. Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. 
Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Publicações: 
As demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram 
publicadas no jornal “O Dia SP”, na edição do dia 30 de março de 2022, fls. 77 a 86. Ordem do Dia:  
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) deliberar 
sobre a reapresentação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 
de dezembro de 2020 e 2019; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iv) aprovar a eleição dos 
membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e (v) fixar a remuneração global do Conselho de 
Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício de 2022. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) aprovar a autorização para a administração da Companhia realizar a submissão do 
pedido de registro de emissor de valores mobiliários, categoria “B”, perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 480”); (ii) aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia; (iii) aprovar a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as 
deliberações (i) e (ii) acima; e (b) criar o cargo de Diretor de Relações com Investidores; e (iv) aprovar a 
eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Dando início aos 
trabalhos, não obstante a regularidade da convocação para a realização da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, foi constatado o não comparecimento da acionista Cleide Marques Pinto. Ante a existência 
do quórum de instalação, a totalidade dos acionistas presentes decidiu pela instalação dos trabalhos da 
assembleia, e, ato contínuo, os Acionistas examinaram os itens constantes da ordem do dia, por unanimidade 
de votos e sem ressalvas: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovaram as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes;  
(ii) Aprovaram a reapresentação das demonstrações financeiras da Companhia referentes aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do relatório da 
administração e do relatório dos auditores independentes; (iii) Aprovaram a proposta de destinação do 
resultado, inclusive a distribuição de reservas como dividendos e a retenção de lucros com base em 
orçamento de capital, apresentada pela administração da Companhia, com base na qual o lucro líquido 
ajustado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 foi no valor R$ 448.308.018,65, menos a 
reserva legal no valor de R$22.415.400,93 e a reserva de subvenção (incentivos fiscais) no valor de 
R$97.840.820, nos termos do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76, resultou no montante de R$ 328.051.797,53, 
da seguinte forma: (i) R$ 19.683.107,85 serão distribuídos aos acionistas, a título de dividendos obrigatórios, 
até 31 de dezembro de 2022; (ii) R$ 37.181.725,37 destinados para pagamento de juros sobre o capital 
próprio; e (iii) o saldo restante, no valor de R$ 271.186.964,31, para a reserva de lucros, calculado com base 
no lucro líquido não destinado nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 
2021, em conformidade com o artigo 196 da Lei nº 6.404/76, nos termos do orçamento de capital aprovado. 
(iv) Aprovaram a eleição dos seguintes membros efetivos do Conselho Fiscal, todos com mandato unificado 
de 1 (um) ano, estendendo-se até a Assembleia Geral Ordinária de 2023 que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022, a fim de 
compatibilizar os prazos de realização obrigatória de assembleia geral ordinária, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações, sendo permitida a reeleição, na forma dos termos de posse constantes do Anexo I 
à presente ata: a. o Sr. Luiz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 6.575.180-2, expedida pela IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 611.352.838-34, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Benedito nº 825, apto. 202, Alto da 
Boa Vista, CEP 04735-002, como membro efetivo do Conselho Fiscal; b. o Sr. Rui Willig, brasileiro, solteiro, 
contador, portador da cédula de identidade nº RG 1003512728, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 281.208.840-00, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, 
na Rua Arthur Rocha nº 1.195, apto. 301, Bairro Bela Vista, CEP 90450-171, como membro efetivo do 
Conselho Fiscal; e c. o Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, casado, dentista, portador da 
cédula de identidade RG nº MG-3.389.239, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 
305.033.538-68, residente e domiciliado na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua 
dos Expedicionários nº 437, apto. 22, CEP 37711-041, como membro efetivo do Conselho Fiscal.  
Os membros suplentes do Conselho Fiscal serão indicados oportunamente pelos acionistas presentes.  
(v) Fixaram a remuneração global do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal da 
Companhia em até R$ 16.336.824,00 (dezesseis milhões, trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e 
quatro reais); Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Autorizaram a administração da Companhia a realizar 
a submissão do pedido de registro de emissor de valores mobiliários, categoria “B”, perante a CVM, nos 
termos da Instrução CVM 480; (ii) Aprovaram a criação do Conselho de Administração da Companhia, o 
qual será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição; (iii) Aprovaram a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo 
II à presente ata, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as deliberações acima, e (b) criar o cargo de 
Diretor de Relações com Investidores; (iv) Diante da deliberação (ii) acima, aprovaram a eleição dos 
seguintes membros do Conselho de Administração, todos com mandato unificado de 3 (três) anos, 
estendendo-se até a Assembleia Geral Ordinária de 2025 que deliberar sobre as demonstrações financeiras 
do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024, a fim de compatibilizar os prazos de 
realização obrigatória de assembleia geral ordinária, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sendo 
permitida a reeleição, na forma dos termos de posse constantes do Anexo III à presente ata: a. a Sra. Paula 
Melo Suzana Gomes, brasileira, casada, engenheira química, portadora da cédula de identidade RG nº 
3794779, expedida pela SSP/GO, inscrita no CPF/ME sob o nº 906.000.371-34, com endereço comercial na 
Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade 
Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração; b. o Sr. Miguel Giudicissi Filho, brasileiro, solteiro, médico, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.552.342-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 007.418.068-19, com 
endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício 
Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; c. o Sr. Roberto Cornette Marques, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 27.197.524-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 377.406.498-99, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º 
andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração; d. o Sr. José 
Luiz Junqueira Simões, brasileiro, solteiro, cientista da computação, portador da cédula de identidade RG 
nº M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 694.169.826-87, com endereço 
comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental 
Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração; e. a Sra. Úrsula Cristina Favale Fernandes, brasileira, 
casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 16.308.874-0, expedida pela 
SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 090.276.938-38, com endereço comercial na Avenida Magalhães de 
Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração; f. a Sra. Dorothea Fonseca Furquim Werneck, brasileira, divorciada, economista, portadora 
da cédula de identidade RG nº 3.758.423-2, expedida pela SSP/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 
261.863.817-49, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 
161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, para o cargo de membro independente do Conselho de Administração; e g. o Sr. Victor Mezei, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 12.855.740, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 087.901.428-88, com endereço comercial na Avenida 
Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, 
CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membro independente do 
Conselho de Administração. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da 
palavra, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, 
foi esta lida e aprovada por unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. A presente 
Ata é cópia fiel daquela transcrita em livro próprio. Embu-Guaçu, 13 de abril de 2022. Sérgio Eduardo 
Aparecido Costa Freire - Presidente da Mesa; Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Acionistas: 
Robferma Administração e Participações Ltda. - p.p. Fernando de Castro Marques; MJP Adm. e 
Participações Sociedade Simples Ltda. - p.p. Fernando de Castro Marques; Cleita de Castro Marques 
- p.p. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos Martins. JUCESP nº 292.783/22-0 em 08/06/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Rogerio Munck Santos De Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 46B7-028A-2709-79E2.
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